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Republicado por Incorreção

DECRETO Nº 4340 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

CONSIDERANDO, O ART. 11, DA LEI MUNICI-
PAL Nº 2410, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023, 
QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DO MUNI-
CÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA; 

CONSIDERANDO, O SUPERÁVIT FINANCEI-
RO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 
DO EXERCICIO DE 2023, NA FORMA DO § 
1º, INCISO I DO ART. 43 DA LEI 4.320/64, O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA:

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por abertura 
de crédito suplementar adicional por superávit fi nanceiro na Fonte de 
Recurso FNAS, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de superávit fi nanceiro apurado em balanço patri-
monial do exercício de 2023, autorizado pela Lei Federal 4.320/64, 
Art. 43, §1º, Inciso I.

Art. 3º – Em anexo, segue planilha com a metodologia do su-
perávit fi nanceiro da Fonte de Recurso FNAS, apurado no exercício 
de 2023.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 27 de fevereiro de 2024.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

DECRETO Nº 4349 DE 25 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2410 DE 27 DEZEMBRO DE 2023, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesas, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 25 de março de 2024.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 
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DECRETO Nº 4350 DE 27 DE MARÇO DE 2024
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NOS ARTS. 8º e 20 DA LEI MUNI-
CIPAL Nº 2410 DE 27 DEZEMBRO DE 2023, 
COMBINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 
42 E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesas, criando ainda o elemento de despesa, 44.90.52.00 na 
fonte de recurso ROY CESSÃO ONEROSA, no seguinte Programa 
de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 27 de março de 2024.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

Santa Maria Madalena,26 de março de 2024

RESOLUÇÃO CMS-107 DE 2024

Fica Apreciado o Relatório Detalhado do 3º 
Quadrimestre de 2023, considerando o cum-
primento das metas fi scais.

O Conselho Municipal de Saúde de Santa Maria Madalena, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a reunião de 19/03/2024;

RESOLVE: Apreciar o Relatório Detalhado do 3º Quadrimestre 
de 2023, considerando o cumprimento das metas fi scais.

Janaina de Carvalho Cunha Guzzo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Santa Maria Madalena,26 de março de 2024

RESOLUÇÃO CMS-108 DE 2024

Fica Apreciado e Aprovado O Relatório Anual 
de Gestão 2023(RAG).

O Conselho Municipal de Saúde de Santa Maria Madalena, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a reunião de 19/03/2024;

RESOLVE: Apreciar e Aprovar O Relatório Anual de Ges-
tão(RAG). 2023.

Janaina de Carvalho Cunha Guzzo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Santa Maria Madalena,26 de março de 2024

RESOLUÇÃO CMS-109 DE 2024

Fica Apreciado e Aprovado A Programação 
Anual de Gestão de 2024.

O Conselho Municipal de Saúde de Santa Maria Madalena, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a reunião de 19/03/2024;

RESOLVE: Apreciar e Aprovar A Programação Anual de Gestão 
de 2024.

Janaina de Carvalho Cunha Guzzo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Portaria nº: 020/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

RESOLVE.

Conceder aos servidores abaixo relacionados, suas férias re-
gulamentares a que têm direito, referentes ao respectivo período, a 
contar de 01 de Março de 2024.

PROPRIO MÊS
1) ALZILEA DA VEIGA SANTOS SILVA 2024/2025
2) ANA MARA SILVA FREDERICO 2023/2024
3) LIZIANE SANTOS RIBEIRO 2024/2025
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4) MARINALVA BOECHAT FERNANDES 2022/2023

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 01 de Março de 2024.
 

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº: 612398/8

Portaria nº: 021/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

RESOLVE.

Conceder aos servidores abaixo relacionados, suas férias re-
gulamentares a que têm direito, referentes ao respectivo período, a 
contar de 01 de Abril de 2024.

ADIANTAMENTO
1) ALCIMAR LOPES BASTOS 2023/2024
2) ARIOVALDO BUENO BIZZO 2023/2024
3) CARLOS JOSÉ JULIACE DE OLIVEIRA 2022/2023
4) CARLOS ROBERTO RIBEIRO FILHO 2023/2024
5) DEBORA CUNHA GABRIEL 2023/2024
6) DÉLIO PACHECO GARCIAS 2023/2024
7) DIEGO DAFLON COUTO 2023/2024
8) ENILDO DE PINHO ABREU 2024/2025
9) GEOVAN DA SILVA FARIA 2022/2023

10) GILSON DE SOUZA LIMA 2022/2023
11) JOAO ALFREDO GIRON CORREA 2022/2023
12) JOÃO ARTUR DA SILVA LIMA 2023/2024
13) NAYARA FEIJÓ MADUREIRA 2023/2024
14) NILTON SANTIAGO 2023/2024
15) PAULO DA SILVA 2024/2025
16) PAULO HENRIQUE CORREIA PINHEIRO 2022/2023
17) RENATA FEIJÓ PINHEIRO COLLI 2023/2024
18) ROBSON ROSADO FEIJÓ 2022/2023
19) SAMARA PEREIRA TONASSI 2023/2024
20) SILVERLI SOARES DA COSTA 2022/2023
21) SONIA DE SOUZA LIMA E LIMA 2023/2024
22) VALMIR RIBEIRO PERDOMO 2022/2023
23) VANTOIL SANTOS DE OLIVEIRA 2023/2024
24) VICENTE LAUDENIR DE SOUZA 2023/2024

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
                            

Santa Maria Madalena, 04 de Março de 2024.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº: 612398/8

Portaria nº: 022/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

RESOLVE.

Conceder aos servidores abaixo relacionados, suas férias re-
gulamentares a que têm direito, referentes ao respectivo período, a 
contar de 04 de Março de 2024.

PROPRIO MÊS
1) WILLIANS CAVALHEIRO DE OLIVEIRA COUTO 2024/2025

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 04 de Fevereiro de 2024.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº: 612398/8

Portaria nº: 023/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

RESOLVE:

Suspender o gozo de Licença Prêmio do servidor Audinei Silva 
Feijó, matrícula 11985-7, concedida através da portaria nº 069/2023, 
por motivo de aposentadoria do mesmo por tempo de contribuição NB 
224039944-3 em 02/03/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
                            

Santa Maria Madalena, 11 de Março de 2024.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº: 612398/8
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Portaria nº: 024/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

RESOLVE:

CONCEDER a servidora Daniele Souza Garcia Godinho, ma-
trícula 2612/3, 03 (três) meses de Licença Prêmio por assiduidade 
referente ao período de 01/11/2006 a 31/10/2011, com retroatividade 
a 01 de Março de 2024, conforme preceitua a Lei Complementar nº 
002/2003 de 15/08/2003, publicada em 01/09/2003 do Regime Jurídico 
Único, republicada no Boletim Informativo Ofi cial nº 159 de 16 a 30 
de julho de 2009, em seu Artigo 78, inciso IX, regulamentada pela Lei 
Municipal nº1109 de 09/12/03, art. 1º, de acordo com o constante no 
Processo Administrativo nº 0911/24.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
                            

Santa Maria Madalena, 19 de Março de 2024.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº: 612398/8

Portaria nº: 025/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor Valter Fernandes Carvalho, matrícula 
2529/1, 03 (três) meses de Licença Prêmio por assiduidade referen-
tes ao período de 01/11/2016 a 31/10/2022, a contar de 01 de Abril 
de 2024, conforme preceitua a Lei Complementar nº 002/2003 de 
15/08/2003, publicada em 01/09/2003 do Regime Jurídico Único, re-
publicada no Boletim Informativo Ofi cial nº 159 de 16 a 30 de julho de 
2009, em seu Artigo 78, inciso IX, regulamentada pela Lei Municipal 
nº1109 de 09/12/03, art. 1º, de acordo com o constante no Processo 
Administrativo nº 0900/24.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
                            

Santa Maria Madalena, 19 de Março de 2024.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração

Matrícula nº: 612398/8

PORTARIA Nº 026/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC. 

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a servidora municipal Meiry Madalena de Olivei-
ra Trindade Couto, matrícula nº 2560/7, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços de Informática, na forma prevista na Instrução Normativa 
nº 007/CGM/2014, item 2  e o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, para 
gerenciar e fi scalizar os contratos de aquisição de materiais de expe-
diente dessa Secretaria, a contar de 22/03/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 22 de Março de 2024.

MÁRCIA DA SILVA CRESCENCIO
Secretária Municipal de Administração

Extratos de contratos

INSTRUMENTO: Terceiro Termo Aditivo ao contrato nº 
050/09/2023 – Contratação de empresa para fornecimento de mão 
de obra adequada para desempenho de tarefas educacionais, a fi m 
de ajustar a rede municipal de ensino deste Município. Fundamento: 
Proc. Adm. nº 0985/22. Fundamentação Legal: PP nº024/22. Assina-
tura: 11/03/2024. PARTES: MUNICIPIO e OURO VERDE SOLUÇÕES 
INTEGRADAS.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO nº 030/02/24. OBJETO: Aquisição de Medicamentos 
(ético, uso contínuo e mandado judicial), para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde em suas ações, do tipo maior desconto percentual por 
lote sobre a tabela BRASINDICE, em conformidade com o disposto na 
Resolução CMED nº 03, de 4 de maio de 2009. Valor: R$ 249.431,22 
(duzentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta e um reais e 
vinte e dois centavos). PRAZO: 03 (três) meses. FUNDAMENTO: 
Proc. Adm. nº 2186/23. ASSINATURA: 23/02/2024. PARTES: FMS e 
DROGARIA E PERFUMARIA JULIANA LTDA - ME.

LUIS GUSTAVO MANHAES SILVA
GESTOR DO FMS
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CONTRATO nº 031/02/24. OBJETO: Aquisição de Medicamentos 
(ético, uso contínuo e mandado judicial), para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde em suas ações, do tipo maior desconto percentual por 
lote sobre a tabela BRASINDICE, em conformidade com o disposto na 
Resolução CMED nº 03, de 4 de maio de 2009. Valor: R$ 142.267,23 
(cento e quarenta e dois mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte 
e três centavos). PRAZO: 03 (três) meses. FUNDAMENTO: Proc. Adm. 
nº 2186/23. ASSINATURA: 23/02/2024. PARTES: FMS e DROGARIA 
E PERFUMARIA JULIANA LTDA - ME.

LUIS GUSTAVO MANHAES SILVA
GESTOR DO FMS

CONTRATO nº 032/02/24. OBJETO: Aquisição de Medicamentos 
(ético, uso contínuo e mandado judicial), para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde em suas ações, do tipo maior desconto percen-
tual por lote sobre a tabela BRASINDICE, em conformidade com o 
disposto na Resolução CMED nº 03, de 4 de maio de 2009. Valor: R$ 
242.611,96 (duzentos e quarenta e dois mil, seiscentos e onze reais e 
noventa e seis centavos). PRAZO: 03 (três) meses. FUNDAMENTO: 
Proc. Adm. nº 2186/23. ASSINATURA: 23/02/2024. PARTES: FMS e 
DROGARIA E PERFUMARIA SÃO LUIZ DE MADALENA LTDA - ME.

LUIS GUSTAVO MANHAES SILVA
GESTOR DO FMS

CONTRATO nº 033/02/24. OBJETO: Aquisição de Medicamentos 
(ético, uso contínuo e mandado judicial), para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde em suas ações, do tipo maior desconto percentual por 
lote sobre a tabela BRASINDICE, em conformidade com o disposto na 
Resolução CMED nº 03, de 4 de maio de 2009. Valor: R$ 119.404,76 
(cento e dezenove mil, quatrocentos e quatro reais e setenta e seis 
centavos). PRAZO: 03 (três) meses. FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 
2186/23. ASSINATURA: 23/02/2024. PARTES: FMS e DROGARIA E 
PERFUMARIA SÃO LUIZ DE MADALENA LTDA - ME.

LUIS GUSTAVO MANHAES SILVA
GESTOR DO FMS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 011/2023.

Ref: “contratação de empresa para locação de caçamba estacio-
nária com sistema roll on roll off , capacidade de armazenamento de 
30m³, confeccionada em aço, com presilhas de içamento, adaptável 
a caminhão trucado com sistema roll on roll off  e sistema hidráulico 
instalado no chassi do caminhão, com braço fl ex que permita carga 
e descarga, a fi m de atender ao Município de Santa Maria Madalena/
RJ, do tipo menor preço global”, conforme solicitado no processo 
administrativo nº 0300/23, através do memorando nº 004/2023, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, obedecendo, fi el e integralmen-

te, às exigências e condições estabelecidas no edital. Afi gurando-me 
que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo 
à instalação do processo, HOMOLOGO em favor da Empresa MTR 
MADALENA TRATAMENTO DE RESÍDUOS URBANOS LTDA (CNPJ 
nº 07.728.032/0001-57), no valor global de R$ 115.140,00 (cento e 
quinze mil, cento e quarenta reais), o procedimento de que se cogita. 

WANDERLEY RIBEIRO DAFLON
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 006/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES  LEGAIS E ETC...

RESOLVE:

CONCEDER, a servidora MARÍLIA DE ANDRADE LENGRUBER, 
Matrícula CM 01.013/17, pertencente ao Quadro de Pessoal Perma-
nente da Câmara Municipal, a contar de 01 de Fevereiro de 2024, 
8% (oito por cento) de ADICIONAL DE TITULARIDADE, conforme 
preceitua o inciso II do art. 1º da Lei Municipal Nº 1.694/12, de 22 de 
Fevereiro de 2012.

Santa Maria Madalena, 08 de Fevereiro de 2024.

Afi xe-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente

PORTARIA Nº 007/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES  LEGAIS E ETC...

RESOLVE:

CONCEDER, a servidora MARÍLIA DE ANDRADE LENGRUBER, 
Matrícula CM 01.013/17, pertencente ao Quadro de Pessoal Perma-
nente da Câmara Municipal, a contar de 01 de Fevereiro de 2024, 
5% (cinco por cento) de ADICIONAL DE TITULARIDADE, conforme 
preceitua o art. 1º, parágrafo 4º da Lei Municipal Nº 1.694/12, de 22 
de Fevereiro de 2012.

Santa Maria Madalena, 08 de Fevereiro de 2024.

Afi xe-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente
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PORTARIA Nº 008/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E ETC...

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores abaixo-discriminados, 30 dias de 
férias regulamentares a que tem direito referente ao período 2023/2024, 
a serem gozadas a partir de 04 de Março de 2024:

Verônica Dias de Oliveira Azevedo – Mat. CM 02.039/21;

Carlos Alexandre de Medeiros Vieira – Mat. CM 02.040/21;

Thiago Vila Miranda de Brito – Mat. CM 02.041/21;  

Andréa Pecioli Feijó – Mat. CM 02.044/21; 

Ronaldo Júnior Pinto de Azevedo – Mat. CM 02.045/21; e

Luiz Cláudio Martins Pessanha Filho – Mat. CM 02.049/22.

Santa Maria Madalena, 01 de Março de 2024.

Afi xe-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente 

PORTARIA Nº 009/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E ETC...

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor abaixo-discriminados, 30 dias de férias 
regulamentares a que tem direito referente ao período aquisitivo de 
2023/2024, a serem gozadas a contar do dia 04 de Março de 2024:

Leonardo Augusto Motta Corrêa – Mat. CM 01.007/04.

Santa Maria Madalena, 01 de Março de 2024.

Afi xe-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente 

PORTARIA Nº 010/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E ETC...

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor abaixo-discriminado, 20 dias de férias 
regulamentares a que tem direito referente ao período aquisitivo de 
2023/2024, a serem gozadas a contar do dia 25 de Março de 2024:

Antônio Carlos Espinar do Carmo – Mat. CM 01.008/04.

Santa Maria Madalena, 13 de Março de 2024.

Afi xe-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente

PORTARIA Nº 011/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES  LEGAIS E ETC...

RESOLVE:

CONCEDER a servidora ELYSANDRA DA SILVA LIMA - Matrí-
cula Nº CM 01.009/04, a contar de 1º de Março de 2024, 6% (seis por 
cento) de ADICIONAL DE TITULARIDADE, conforme preceitua o inciso 
I do art. 1º da Lei Municipal Nº 1.694/12, de 22 de Fevereiro de 2012.

Santa Maria Madalena, 13 de Março de 2024.

Afi xe-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente
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